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CRIA O CADASTRO ESTADUAL DE
ENTIDADES QUE INTEGRAM A REDE DE
DEFESA DOS DIREITOS DAS MULHERES
NO ÂMBITO DO ESTADO DO CEARÁ.

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ RESOLVE:

Art. 1º Fica criado o Cadastro Estadual de entidades que integram a Rede de Defesa das Mulheres no
âmbito do Estado do Ceará com o objetivo de facilitar a comunicação entre as entidades dessa Rede e
viabilizar acessibilidade à população dos contatos das entidades.

Parágrafo único. O Cadastro de que trata esta lei poderá ser organizado e administrado pela Secretaria
de Proteção Social, Justiça, Cidadania, Mulheres e Direitos humanos (SPS) do Estado do Ceará.

Art. 2º O Cadastro mencionado no artigo anterior deverá ser disponibilizado nos sítios eletrônicos das
entidades que integram a Rede de Defesa das Mulheres no âmbito do Estado do Ceará.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor 60 (sessenta) dias após a sua publicação.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

 

Plenário, 23 de setembro de 2021.

 

 

ADERLÂNIA NORONHA

DEPUTADA ESTADUAL
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JUSTIFICATIVA

As políticas públicas de enfrentamento à violência contra as mulheres foram ampliadas e passaram a
incluir ações de prevenção, de garantia de direitos e, inclusive, de responsabilização dos agressores
(combate), com o advento da Lei Maria da Pena.

No eixo da assistência, a rede de atendimento às mulheres em situação de violência foi redimensionada,
passando a compreender outros serviços, além de abrigos (Casa da Mulher Brasileira) e Delegacias
Especializadas de Atendimento à Mulher, tais como: Centros de Referência da Mulher, Defensorias da
Mulher, Promotorias da Mulher ou Núcleos de Gênero nos Ministérios Públicos, Juizados Especializados
de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher, Central de Atendimento à Mulher (Ligue 180), entre
outros.

A atuação articulada entre as entidades governamentais, não governamentais e a comunidade, visando ao
desenvolvimento de estratégias efetivas de prevenção e de políticas que garantam o empoderamento das
mulheres e seus direitos humanos, a responsabilização dos agressores e a assistência qualificada às
mulheres em situação de violência, é imprescindível no momento atual.

Uma vez transformada em lei, esta proposição criará um meio eficaz de comunicação entre todas essas
entidades e a sociedade cearense para o devido envolvimento em todas as políticas públicas e serviços
ofertados no combate à violência contra a mulher.

Diante do exposto e dada a grande repercussão social que este projeto pode gerar, conto com o apoio dos
meus pares para a sua aprovação.

 

 

ADERLÂNIA NORONHA

DEPUTADA ESTADUAL
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DEPUTADA ADERLANIA NORONHA

DEPUTADO (A)
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CUMPRIR PAUTA. 
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PROJETO DE LEI Nº 475/2021

AUTORIA: DEPUTADA ADERLÂNIA NORONHA

MATÉRIA: CRIA O CADASTRO ESTADUAL DE ENTIDADES
QUE INTEGRAM A REDE DE DEFESA DOS DIREITOS DAS
MULHERES NO ÂMBITO DO ESTADO DO CEARÁ.

PARECER

Submete-se à apreciação da Procuradoria desta Casa de Leis, com esteio no Ato Normativo 200/96, em
seu art. 1º, inciso V, a fim de emitir-se parecer técnico quanto à sua constitucionalidade, legalidade,
juridicidade e regimentalidade, o  Projeto de Lei nº 475/2021, de autoria da Excelentíssima Senhora
Deputada Aderlânia Noronha, que "Cria o Cadastro Estadual de entidades que integram a Rede de
Defesa dos Direitos das mulheres no âmbito do Estado do Ceará."

DO PROJETO

Dispõem os artigos da presente propositura:

Art. 1º Fica criado o Cadastro Estadual de entidades que integram a Rede de
Defesa das Mulheres no âmbito do Estado do Ceará com o objetivo de
facilitar a comunicação entre as entidades dessa Rede e viabilizar
acessibilidade à população dos contatos das entidades. 

Parágrafo único. O Cadastro de que trata esta lei poderá ser organizado e
administrado pela Secretaria de Proteção Social, Justiça, Cidadania,
Mulheres e Direitos humanos (SPS) do Estado do Ceará. 

Art. 2º O Cadastro mencionado no artigo anterior deverá ser disponibilizado
nos sítios eletrônicos das entidades que integram a Rede de Defesa das
Mulheres no âmbito do Estado do Ceará. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor 60 (sessenta) dias após a sua publicação.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário. 
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DA JUSTIFICATIVA

Na sua justificativa, dispõe a ilustre parlamentar: “As políticas públicas de enfrentamento à violência
contra as mulheres foram ampliadas e passaram a incluir ações de prevenção, de garantia de direitos e,
inclusive, de responsabilização dos agressores (combate), com o advento da Lei Maria da Pena.

No eixo da assistência, a rede de atendimento às mulheres em situação de violência foi redimensionada,
passando a compreender outros serviços, além de abrigos (Casa da Mulher Brasileira) e Delegacias
Especializadas de Atendimento à Mulher, tais como: Centros de Referência da Mulher, Defensorias da
Mulher, Promotorias da Mulher ou Núcleos de Gênero nos Ministérios Públicos, Juizados Especializados
de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher, Central de Atendimento à Mulher (Ligue 180), entre
outros.

A atuação articulada entre as entidades governamentais, não governamentais e a comunidade, visando ao
desenvolvimento de estratégias efetivas de prevenção e de políticas que garantam o empoderamento das
mulheres e seus direitos humanos, a responsabilização dos agressores e a assistência qualificada às
mulheres em situação de violência, é imprescindível no momento atual.

Uma vez transformada em lei, esta proposição criará um meio eficaz de comunicação entre todas essas
entidades e a sociedade cearense para o devido envolvimento em todas as políticas públicas e serviços
ofertados no combate à violência contra a mulher.

Diante do exposto e dada a grande repercussão social que este projeto pode gerar, conto com o apoio dos
meus pares para a sua aprovação.”

DO PROJETO DE LEI

No que concerne a projetos de lei, assim dispõe o art. 58, inciso III, da Carta Magna Estadual, in verbis:

“Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração de:

(...)

III – leis ordinárias;”

Da mesma forma, estabelecem os artigos 196, inciso II, alínea “b”, e 206, inciso II do Regimento Interno
da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará (Resolução 389 de 11/12/96 – D.O. 12.12.96),
respectivamente, abaixo:

“Art. 196. As proposições constituir-se-ão em: 

(...)

II – projeto:

(...)

b) de lei ordinária;

(...)

Art. 206. A Assembléia exerce a sua função legislativa, além da proposta de
emenda à Constituição Federal e à Constituição Estadual, por via de projeto:”

(...)
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II – de lei ordinária, destinado a regular as matérias de competência do Poder
 Legislativo, com a sanção do Governador do Estado;” [grifos nossos]

A Constituição Federal de 1988, em seu bojo, assim prescreve no que é pertinente à organização
político-administrativa da República Federativa do Brasil:

“Art. 18. A organização político-administrativa da República Federativa do
Brasil compreende a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios,
todos autônomos, nos termos desta Constituição.”

Dispõe, outrossim, a Carta Magna Federal, em seu art. 25, §1º, in verbis:

“Art. 25. Os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e leis que
adotarem, observados os princípios desta Constituição.

§1º. São reservadas aos Estados as competências que não lhes sejam
 vedadas por esta Constituição.” [grifos e destaques nossos]

A Constituição do Estado do Ceará, por sua vez, estabelece em seu artigo 14, inciso I, ex vi legis:

“Art. 14. O Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno,
exerce em seu território as competências que, explícita ou implicitamente, 

 não lhe sejam vedadas pela Constituição Federal, observados os seguintes
princípios:

(...)

I –   respeito à Constituição Federal e à unidade da Federação;” [grifos e
destaques nossos]

Nas Constituições Estaduais e nas Leis Orgânicas dos Municípios e do Distrito Federal se encontram os
seus poderes, a organização de seu serviço público e a distribuição de competência de seus órgãos,
sempre se respeitando os limites da Constituição Federal.

Na Constituição da República são enumerados os poderes (competências) da União e dos Municípios; ao
Distrito Federal as competências legislativas reservadas ao Estados e Municípios, cumulativamente; e aos
Estados os poderes  remanescentes, residuais. 

Cabe aos Estados não só as competências que não lhes sejam vedadas – residuais, remanescentes, mas
também as enumeradas em comum com a União e os Municípios (artigo 23); as competências
concorrentes (artigo 24); e competências exclusivas (artigo 25, §§ 2º e 3º da Carta Magna Federal). 

Desta forma, entende-se que os Estados podem exercer em seu território as competências que, explícita
ou implicitamente, não lhes sejam vedadas pela Carta Magna Federal, observando-se certos princípios
constitucionais. 

Segundo José Afonso da Silva, a capacidade de  auto-organização decorre das normas que distribuem as
competências entre União, Estados, Distrito Federal e Municípios. Dessa forma, o processo legislativo
decorrente de tais competências deve observar, sob pena de flagrante vício inconstitucional, as regras e
princípios elencados na referida Carta Magna Federal.  

Importante observar, a princípio, a competência, no âmbito do Estado do Ceará, para iniciativa de leis a
que se refere a Constituição Estadual em seu artigo 60, inciso I, ipsis litteris:

“Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:
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I – aos Deputados Estaduais;” 

Não custa repetir que a competência acima citada é remanescente ou residual, ou seja, remanesce aos
Deputados Estaduais a iniciativa de assuntos não atribuídos aos legitimados nos demais incisos do
mencionado artigo.  

DO MÉRITO

A presente propositura intenciona criar o Cadastro Estadual de Entidades que integram a rede de defesa
dos direitos das mulheres no âmbito do Estado do Ceará.

A iniciativa de leis, segundo o art. 60, I, da Constituição Estadual, vale recapitular, cabe aos Deputados
Estaduais. Repise-se que a competência acima citada é remanescente ou residual, ou seja, remanesce aos
Deputados Estaduais a iniciativa de assuntos não atribuídos as outras pessoas taxativamente citadas nos
demais incisos do mencionado artigo, como o que estabelece, por exemplo, o inciso II, e § 2º, e alíneas,
do supracitado artigo, da Carta Estadual.

O projeto de lei em estudo, ao criar o Cadastro Estadual de entidades que integram a rede de defesa dos
direitos das mulheres, encontra guarida no art. 23, X, da Constituição Federal: 

Art. 23. É competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios:

(...)

X - combater as causas da pobreza e os fatores de marginalização, promovendo
a integração social dos setores desfavorecidos; 

Em reforço, a Constituição do Estado do Ceará prevê a mesma competência em seu art. 15, X: 

Art. 15. São competências do Estado, exercidas em comum com a União, o
Distrito Federal e os Municípios:

(...)

X – combater as causas da pobreza e os fatores de marginalização,
promovendo a integração social dos setores desfavorecidos;

A Constituição do Estado do Ceará, em seu art. 275, dispõe o que segue:

Art. 275. O Estado tomará as medidas que visem a assegurar o pleno
desenvolvimento e progresso da mulher, com o objetivo de garantir-lhe o
exercício e o gozo dos direitos humanos e liberdades fundamentais, em
igualdade com o homem.

No âmbito federal, a Lei nº 11.340 (Lei Maria da Penha), que Cria mecanismos para coibir a violência
doméstica e familiar contra a mulher, traz, em seus dispositivos, como diretriz do combate à violência
doméstica, a promoção de estudos e pesquisas, estatísticas e outras informações relevantes sobre
violência doméstica: 

Art. 8º A política pública que visa coibir a violência doméstica e familiar
contra a mulher far-se-á por meio de um conjunto articulado de ações da
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios e de ações
não-governamentais, tendo por diretrizes:

(...)

12 de 43



II - a promoção de estudos e pesquisas, estatísticas e outras informações
relevantes, com a perspectiva de gênero e de raça ou etnia, concernentes às
causas, às conseqüências e à freqüência da violência doméstica e familiar
contra a mulher, para a sistematização de dados, a serem unificados
nacionalmente, e a avaliação periódica dos resultados das medidas
adotadas;

No mesmo sentido, o art. 38 traz:

Art. 38. As estatísticas sobre a violência doméstica e familiar contra a
mulher serão incluídas nas bases de dados dos órgãos oficiais do Sistema
de Justiça e Segurança a fim de subsidiar o sistema nacional de dados e
informações relativo às mulheres.

Parágrafo único. As Secretarias de Segurança Pública dos Estados e do
Distrito Federal poderão remeter suas informações criminais para a base
de dados do Ministério da Justiça.

A possibilidade de criação de políticas públicas, sem que isso signifique a invasão de competências
legislativas do chefe do Poder Executivo, é assunto consolidado no âmbito do Supremo Tribunal Federal,
que, hoje, adota posicionamento favorável a tanto.

É possível leis de iniciativa parlamentar que estabeleçam programas ou políticas públicas, desde que não
crie, extingue ou altere órgãos da Administração Pública, conforme vemos do seguinte julgado recente da
Corte Suprema:

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO.
CONSTITUCIONAL. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE
NO TRIBUNAL DE JUSTIÇA. CRIAÇÃO DO PROGRAMA CRECHE
SOLIDÁRIA. INEXISTÊNCIA DE OFENSA À INICIATIVA PRIVATIVA DO

 CHEFE DO PODER EXECUTIVO. DECISÃO RECORRIDA QUE SE
AMOLDA À JURISPRUDÊNCIA DO STF. DESPROVIMENTO DO

 AGRAVO REGIMENTAL. 1. Norma de origem parlamentar que não cria,
extingue ou altera órgão da Administração Pública não ofende a regra
constitucional de iniciativa privativa do Poder Executivo para dispor sobre
essa matéria. Precedentes. 2. Não ofende a separação de poderes a
previsão, em lei de iniciativa parlamentar, de encargo inerente ao Poder
Público a fim de concretizar direito social previsto na Constituição.
Precedentes. 3. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(STF – RE: 1282228 RJ 0003329-54.2019.8.19.0000, Relator: EDSON
FACHIN, Data de Julgamento: 15/12/2020, Segunda Turma, Data de
Publicação: 18/12/2020)

Assim,  não há óbice à criação de políticas públicas por iniciativa parlamentar, quando não há, no
caso, criação de novas atribuições às secretarias estaduais.

No caso do presente projeto, o art. 1º e seu parágrafo único criam o Cadastro Estadual e enunciam que ele
poderá ser organizado e administrado pela Secretaria de Proteção Social, Justiça, Cidadania, Mulheres e
Direitos Humanos (SPS) do Estado do Ceará.

No parágrafo único do art. 1º, o qual enuncia a possibilidade de organização e administração do Cadastro
pela Secretaria de Proteção Social, Justiça, Cidadania, Mulheres e Direitos Humano (SPS), a proposta

  incorre em vício subjetivo de inconstitucionalidade formal, pois enfoca matéria relacionada à estrutura
organizacional e funcionamento do Poder Executivo e da administração estadual.
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A Lei nº 16.710/2018, que Dispõe sobre o Modelo de Gestão do Poder Executivo e Altera a estrutura da
Administração Estadual, traz, no seu art. 6º, I, 3, 3.4, a previsão da Secretaria da Proteção Social, Justiça,
Cidadania, Mulheres e Direitos Humanos (incluída pela Lei nº 16.863/2019):

Art. 6º  O Poder Executivo do Estado do Ceará terá a seguinte
estrutura organizacional básica:

I -   ADMINISTRAÇÃO DIRETA:

(...)

3.  SECRETARIAS DE ESTADO:

(...)

3.4. Secretaria da Proteção Social, Justiça, Cidadania, Mulheres e
Direitos Humanos;  

O art. 21 da mesma Lei traz as competências cabíveis à esta  Secretaria: 

Art.21.    Compete à Secretaria da Proteção Social, Justiça,
Cidadania, Mulheres e Direitos Humanos:

(...)

XX -  coordenar as políticas transversais relacionadas às mulheres,
às pessoas idosas, às pessoas com deficiência, à promoção da
cidadania de lésbicas, gays, bissexuais, travestis e transexuais, à
promoção da igualdade racial, e à proteção e promoção dos direitos
humanos, sem prejuízo das atribuições do Conselho Estadual de
Defesa da Pessoa Humana, conforme dispõe o art. 181 da
Constituição Estadual, e a outras políticas que venham a ser
definidas pelo Chefe do Poder Executivo;

Nos termos do art. 60, § 2º, “c”, e art. 88, II, III e VI, da Carta Magna Estadual, a iniciativa legislativa
   da matéria tratada na presente propositura é privativa do Governador do Estado do Ceará, in

verbis: 

“Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

(...)

§ 2º. São de iniciativa privativa do Governador do Estado as leis que
disponham sobre:

c)   criação, organização, estruturação e competências das Secretarias de
Estado, órgãos e entidades da administração pública direta e indireta,
concessão, permissão, autorização, delegação e outorga de serviços
públicos;

 Art. 88. Compete privativamente ao Governador do Estado:

(...)
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II –  exercer, com o auxílio dos Secretários de Estado e dos Comandantes da
  Polícia Militar e do Corpo de Bombeiros, a direção superior da

administração estadual.

III - iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos previstos nesta
Constituição;

(...)

VI - dispor sobre a organização e o funcionamento do Poder Executivo e da
administração estadual na forma da lei;” (grifo inexistente no original)

A doutrina pátria confirma o pensamento acima esposado:

“O princípio se justifica. As Casas Legislativas estão preparadas para o
exercício de funções pertinentes à produção de leis, mas não possuem o
nível de informações pertinentes à Administração. Conhecem as questões
administrativas à distância, exercendo, de um lado, nítido papel de
fiscalização e de representação popular, mas estando inabilitadas para o
conhecimento próprio das necessidades cotidianas da Administração,

 inclusive no que diz respeito aos problemas que lhe são peculiares”.   
(grifo inexistente no original)

Não custa repetir que a separação dos poderes é um dos princípios fundamentais estruturantes do Estado
Democrático de Direito e adotado pelo nosso Ordenamento Constitucional, conforme o que preceitua o
artigo 2º, da Carta Magna Federal:    

“Art. 2º. São Poderes da União, independentes e harmônicos entre si, o
Legislativo, o Executivo e o Judiciário.”

Nos dizeres do mestre José Afonso da Silva, “A desarmonia, porém, se dá sempre que se acrescem as
atribuições, faculdades e prerrogativas de um em detrimento do outro.”

Disto isto, sob pena de vício subjetivo de inconstitucionalidade formal, sugere-se a supressão do
parágrafo único do art. 1º.

Repare-se, ainda, que a proposição em tela, no seu art. 2º (“O Cadastro mencionado no artigo anterior
deverá ser disponibilizado nos sítios eletrônicos das entidades que integram a Rede de Defesa das

  Mulheres no âmbito do Estado do Ceará”) consagra também o direito da coletividade à informação, o
qual possui fundamental relevância em um estado democrático de direito, isto porque embora seja certo
que “ninguém se escusa de cumprir a lei, alegando que não a conhece” (art. 3º da Lei de Introdução às
normas do Direito Brasileiro), tal direito visa muito mais do que dotar uma lei de coercibilidade (sua
característica inerente), mas acaba por possibilitar, em última instância, o conhecimento e posterior
exercício dos mais relevantes direitos fundamentais. Nesses casos, o direito à informação transcende o
aspecto puramente coletivo e se constitui como um direito individual. 

Saliente-se, neste tear, que o acesso à informação e a busca pelo equilíbrio são deveres do Estado
protegidos constitucionalmente com fulcro nos artigos 1º, III e 5º, XIV e XXXIII, da CF, bem como no
artigo 242 da Constituição Estadual. Vejamos: 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL

Art. 1º. A República Federativa do Brasil, formada pela união indissolúvel
dos Estados e Municípios e do Distrito Federal, constitui-se em Estado
Democrático de Direito e tem como fundamentos:
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(...)

III - a dignidade da pessoa humana;

.............................................................................................

Art. 5º. Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza,
garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a
inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à
propriedade, nos termos seguintes:

XIV -  é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da
fonte, quando necessário ao exercício profissional;   

XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu
interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas
no prazo da lei, sob pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo
sigilo seja imprescindível à segurança da sociedade e do Estado; 

..............................................................................................

CONSTITUIÇÃO ESTADUAL

Art. 242. Os órgãos públicos da administração direta e indireta são
obrigados a atender a pedidos de informação dos profissionais da
comunicação social, dos veículos de comunicação de massa ou de quaisquer
cidadãos interessados em questões de relevante interesse público.

 

Assim, com base nestes dispositivos constitucionais que garantem o direito à informação, não se reveste a
disposição de nenhum tipo de inconstitucionalidade material. 

DA CONCLUSÃO

Diante de todo o exposto, uma vez feitas as considerações acima, opinamos pelo PARECER
FAVORÁVEL, desde que feita a supressão do parágrafo único do art. 1º, por ofensa à competência
legislativa do Chefe do Poder Executivo e à separação de poderes.                             

É o parecer, salvo melhor juízo.

CONSULTORIA TÉCNICO-JURÍDICA DA PROCURADORIA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DO CEARÁ.

 

                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                

 

SULAMITA GRANGEIRO TELES PAMPLONA
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ANALISTA LEGISLATIVO
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CONSULTORIA JURÍDICA

DESPACHO
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De acordo com o parecer.

Encaminhe-se ao Senhor Procurador Geral.

FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

DIRETOR DA CONSULTORIA TÉCNICO JURÍDICA
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De acordo com o parecer.
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RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

PROCURADOR
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MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA DATA REVISÃO: 24/01/2020

COMISSÃO DE  CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado SALMITO

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM

Emenda(s): NÃO

Regime de Urgência: NÃO.

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:
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I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEP ROMEU ALDIGUERI

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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GABINETE DO DEPUTADO SALMITO

PARECER
03/03/2022

PARECER SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 0475/2021

 

CRIA O CADASTRO ESTADUAL DE ENTIDADES QUE
INTEGRAM A REDE DE DEFESA DOS DIREITOS DAS
MULHERES NO ÂMBITO DO ESTADO DO CEARÁ.

Autoria: Dep. Aderlânia Noronha.

 

I – RELATÓRIO

               

Trata-se da análise do Projeto de Lei nº 0475/2021, de autoria da nobre Deputada Aderlânia Noronha, que
“Cria o Cadastro Estadual de entidades que integram a Rede de Defesa dos Direitos das Mulheres no
âmbito do Estado do Ceará”.

É o relatório.

           

II – ANÁLISE

 

Cumpre-nos salientar que neste momento do processo legislativo a análise é estritamente de legalidade,
constitucionalidade e admissibilidade da matéria, não sendo oportuna a análise de mérito.

No que diz respeito a competência legislativa, devemos destacar que os Estados organizam-se e regem-se
pelas Constituições e leis que adotarem, e, nessas circunstâncias, o Estado do Ceará exerce, em seu
território, as competências que, explícita ou implicitamente, não lhes sejam vedadas pela Constituição

, como podemos depreender da análise do art. 25,  e §1 , da Constituição Federal.Federal caput o
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O Projeto de Lei sob análise tem por objetivo a criação de Cadastro Estadual de entidades que integram a
Rede de Defesa dos Direitos das Mulheres no Estado do Ceará, tema respaldado pelo Art. 23, inciso X, da
Constituição Federal, in verbis:

 

“Art. 23. É competência comum da União, dos Estados, do
Distrito Federal e dos Municípios:

(…)

X – combater as causas da pobreza e os fatores de
marginalização, promovendo a integração social dos setores
desfavorecidos”

 

É importante observar a competência de iniciativa de leis prevista no Art. 60, inciso I, da Constituição
Estadual do Ceará, nestes termos:

 

“Art. 60. Cabe a iniciativa de Lei:

I – aos Deputados Estaduais;

(…)”

 

Insta salientar que a competência supracitada é remanescente ou residual, ou seja, cabe aos Deputados
Estaduais a iniciativa de leis em assuntos não atribuídos aos legitimados no Art. 60, incisos II, III, IV, V,
VI, §2  e suas alíneas.o

Nesse aspecto, é importante fazer uma ressalva quanto ao parágrafo único do art. 1º do Projeto de Lei
475/2021, uma vez que este dispositivo fere a competência do Governador do Estado do Ceará, no que se
refere à iniciativa legislativa sobre as matérias elencadas no Art. 60, §2  e suas alíneas da Constituiçãoo

Estadual. Convém, para melhor entendimento, transcrever o que dispõe o art. 60, inciso II, §2 , alínea “c”o

da Constituição Estadual:

 

“Art. 60. Cabe a iniciativa de Lei:

(...)

II – ao Governador do Estado;

( … )
§2  São de iniciativa privativa do Governador do Estado as Leiso

que disponham sobre:

(...)
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c) criação, organização, estruturação e competências das
Secretarias de Estado, órgãos e entidades da administração
pública direta e indireta, concessão, permissão, autorização,
delegação e outorgas de serviços públicos

(...)”

 

Além disso, trata de matéria relacionada à competência privativa do Chefe do Poder Executivo, elencadas
no artigo 88, incisos  III e IV, da Carta Magna Estadual:

 

“Art. 88. Compete privativamente ao Governador do Estado:

(...)

III – iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos
previstos nesta Constituição;

(...)

VI – dispor sobre a organização e o funcionamento do Poder
Executivo e da administração estadual, na forma da lei;”

 

Portanto, verificamos que o projeto de lei sob análise está apto a prosseguir com sua regular tramitação,
com a ressalva de que seja suprimido o parágrafo único do art. 1º, resguardando a excelente ideia da
nobre Deputada Aderlânia Noronha e garantindo que não paire nenhum eventual vício de
inconstitucionalidade sobre a proposição.

Desta forma, destacamos que o Projeto de Lei em análise se encontra em harmonia com os ditames
constitucionais e legais, cumprindo requisitos para a sua regular tramitação.

 

III – VOTO

 

Diante das considerações expostas, no que nos compete analisar, apresentamos PARECER
 ao Projeto de Lei nº 0475/2021, com a .FAVORÁVEL supressão do parágrafo único do Artigo 1º

É o nosso parecer.

DEPUTADO SALMITO

DEPUTADO (A)
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CONCLUSÃO: APROVADO O PARECER DO RELATOR.
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DEP ROMEU ALDIGUERI

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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COMISSÃO DE  DIREITOS HUMANOS E CIDADANIA.

A Sua Excelência a Senhora

Deputada AUGUSTA BRITO

Assunto: Designação para relatoria

                 Senhora Deputada,

                           Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM

Emendas: Emenda modificativa nº 01/2022.

Regime de Urgência: NÃO.
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Alteração(ões) no parecer do relator e da Conclusão da Comissão de Constituição, Justiça e

Redação: SIM (Supressão do parágrafo único do artigo 1º)

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

                 Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

                   Atenciosamente,

DEPUTADO RENATO ROSENO

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE DIREITO HUMANOS E CIDADANIA
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GABINETE DA DEPUTADA AUGUSTA BRITO

PARECER
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PARECER AO PROJETO DE LEI Nº 475/2021, QUE CRIA O
CADASTRO ESTADUAL DE ENTIDADES QUE INTEGRAM A
REDE DE DEFESA DOS DIREITOS DAS MULHERES NO ÂMBITO
DO ESTADO DO CEARÁ.

 

 

I – RELATÓRIO

Trata-se de projeto de lei apresentado pela Deputada Aderlânia Noronha, que cria o cadastro estadual de
entidades que integram a rede de defesa dos direitos das mulheres no âmbito do estado do ceará.

Em sua justificativa argumenta que:

“As políticas públicas de enfrentamento à violência contra as mulheres
foram ampliadas e passaram a incluir ações de prevenção, de garantia de
direitos e, inclusive, de responsabilização dos agressores (combate), com o
advento da Lei Maria da Pena. No eixo da assistência, a rede de
atendimento às mulheres em situação de violência foi redimensionada,
passando a compreender outros serviços, além de abrigos (Casa da Mulher
Brasileira) e Delegacias Especializadas de Atendimento à Mulher, tais
como: Centros de Referência da Mulher, Defensorias da Mulher,
Promotorias da Mulher ou Núcleos de Gênero nos Ministérios Públicos,
Juizados Especializados de Violência Doméstica e Familiar contra a
Mulher, Central de Atendimento à Mulher (Ligue 180), entre outros. A
atuação articulada entre as entidades governamentais, não governamentais e
a comunidade, visando ao desenvolvimento de estratégias efetivas de
prevenção e de políticas que garantam o empoderamento das mulheres e
seus direitos humanos, a responsabilização dos agressores e a assistência
qualificada às mulheres em situação de violência, é imprescindível no
momento atual. Uma vez transformada em lei, esta proposição criará um
meio eficaz de comunicação entre todas essas entidades e a sociedade
cearense para o devido envolvimento em todas as políticas públicas e
serviços ofertados no combate à violência contra a mulher. (...)”
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II – ANÁLISE

Sobre a iniciativa do processo legislativo, a proposição está prevista no art. 60, inciso I da Constituição
Estadual, assim como nos artigos 58, III, 196, II e 206, II do Regimento Interno desta Casa Legislativa, in

:verbis

 

“Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

I - aos deputados estaduais;

(...)

Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração de:

(...)

III – leis ordinárias”

Art. 196. As proposições constituir-se-ão em:

(...)

II – projeto:

(...)

b) de lei ordinária;

(...)

Art. 206. A Assembleia exerce a sua função legislativa, além
daproposta de emenda à Constituição Federal e à Constituição
Estadual, por via de projeto:

(...)

II – de lei ordinária, destinado a regular as matérias de competênciado
Poder legislativo, com a sanção do Governador do Estado;”

 

Em relação a iniciativa da proposição, não verificamos quaisquer óbices a esta, uma vez que se adequa
ao   proposto   no   art.   60,   I,   da   Constituição   Estadual,   que   prevê   a   competência   residual   dos
deputados estaduais, desde que a proposta não esteja adequada ao art. 60, §2º do mesmo diploma legal,
que trata de objeto de iniciativa privativa do Chefe do Poder Executivo.

O projeto em questão tem como escopo a observância do princípio da legalidade administrativa,
consubstanciada na necessidade de autorização através de lei específica para a efetivação da medida
pretendida, sendo inteiramente viável do ponto de vista jurídico-constitucional, quer em relação a sua
iniciativa, quer na sua formalização. Da mesma forma, nada há que se lhe oponha no plano da
regimentalidade e técnica legislativa.
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Além disso, o projeto está de acordo com a Lei Complementar nº 95, de 1998, com as alterações
introduzidas pela Lei Complementar nº 107, de 2001, que dispõe sobre os preceitos da boa técnica
legislativa na legislação pátria.

 

III – VOTO

 

Feitas as considerações iniciais, na forma do Art. 102, II, do Regimento Interno desta Casa Legislativa,
em relação ao Projeto de Lei 475/2021, ofertamos , nos termos delineados.PARECER FAVORÁVEL

 

DEPUTADA AUGUSTA BRITO

DEPUTADO (A)
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  Usuário assinador:  99891 - DEP ROMEU ALDIGUERI

  Data da criação:  20/12/2022 17:25:20  Data da assinatura:  20/12/2022 17:25:32

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

MEMORANDO
20/12/2022
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-002-02

FORMULÁRIO DA QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 11/06/2018

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA DATA REVISÃO: 24/01/2020

COMISSÃO DE  CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

A Sua Excelência o(a) Senhor(a)

Deputado Osmar Baquit

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor(a) Deputado(a),

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: NÃO

Emenda(s): Emenda Modificativa 01/2022

Regime de Urgência: NÃO.

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:
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I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEP ROMEU ALDIGUERI

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PARECER AO PROJETO DE LEI Nº 00475/2021 DE AUTORIADA DEPUTADA ADERLANIA NORONHA

  Autor:  99071 - DEPUTADO OSMAR BAQUIT

  Usuário assinador:  99071 - DEPUTADO OSMAR BAQUIT

  Data da criação:  12/01/2023 11:32:38  Data da assinatura:  12/01/2023 11:32:44

GABINETE DO DEPUTADO OSMAR BAQUIT

PARECER
12/01/2023

Emenda Modificativa 01/2022 ao Projeto de Lei 00475/2022 de autoria da deputada Aderlania Noronha

EMENTA: Modifica a Ementa e o caput do Art. 1º e suprime o e o art.3º do Projeto de Lei 475/2022 de
autoria da deputada Aderlania Noronha

Submete-se à apreciação deste subscritor a demanda em epígrafe para oferta de parecer

Submete-se à apreciação deste subscritor a demanda em epígrafe para oferta de parecer

 Assim sendo, ofertamos  a tramitação do . PARECER FAVORÁVEL Projeto de Lei 00475/2022

DEPUTADO OSMAR BAQUIT

DEPUTADO (A)
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

  Descrição:   CONCLUSÃO DA CCJR

  Autor:  99891 - DEP ROMEU ALDIGUERI

  Usuário assinador:  99891 - DEP ROMEU ALDIGUERI

  Data da criação:  12/01/2023 13:10:06  Data da assinatura:  12/01/2023 13:10:13

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
12/01/2023
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-004-01

FORMULÁRIO DA QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANETES
DATA EMISSÃO: 20/06/2018

CONCLUSÃO DA COMISSÃO DATA REVISÃO: 24/01/2020

      

102ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA   Data 19/12/2022

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

CONCLUSÃO: APROVADO O PARECER DO RELATOR.
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DEP ROMEU ALDIGUERI

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   APROVAÇÃO

  Autor:  99725 - EVA SARA STUDART ARAÃšJO PEREIRA

  Usuário assinador:  99333 - ANTONIO GRANJA

  Data da criação:  30/01/2023 09:58:10  Data da assinatura:  30/01/2023 15:51:15

PRIMEIRA SECRETARIA

DESPACHO
30/01/2023

APROVADO EM DICUSSÃO INICIAL E VOTAÇÃO 88ª (OCTOGÉSIMA OITAVA) SESSÃO
ORDINÁRIA DA QUARTA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA LEGISLATURA DA
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 20 DE DEZEMBRO DE 2022.

APROVADO EM DISCUSSÃO FINAL E VOTAÇÃO NA 136ª (CENTESIMA TRIGESIMA SEXTA)
SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA QUARTA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA
LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 20 DE
DEZEMBRO DE 2022.

APROVADO EM VOTAÇÃO DA REDAÇÃO FINAL NA 137ª (CENTESIMA TRIGESIMA SÉTIMA)
SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA QUARTA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA
LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 20 DE
DEZEMBRO DE 2022.

 

ANTONIO GRANJA

1º SECRETÁRIO
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AUTÓGRAFO DE LEI NÚMERO TREZENTOS E SETENTA E CINCO 

 

 
DISPÕE SOBRE O CADASTRO ESTADUAL DE 

ENTIDADES QUE INTEGRAM A REDE DE DEFESA 

DOS DIREITOS DAS MULHERES NO ÂMBITO DO 

ESTADO DO CEARÁ. 

 

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ 

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1.º A disponibilização do cadastro de entidades que integram a Rede de Defesa das 

Mulheres no âmbito do Estado do Ceará tem como objetivo facilitar a comunicação entre as entidades 

dessa Rede e viabilizar acessibilidade à população dos contatos das entidades. 

Parágrafo único. O cadastro de que trata esta Lei poderá ser organizado e administrado 

pela Secretaria da Proteção Social, Justiça, Cidadania, Mulheres e Direitos Humanos – SPS do Estado 

do Ceará. 

Art. 2.º O cadastro mencionado no art. 1.º deverá ser disponibilizado nos sítios eletrônicos 

das entidades que integram a Rede de Defesa das Mulheres no âmbito do Estado do Ceará. 

Art. 3.º Esta Lei entra em vigor 180 (cento e oitenta) dias após a sua publicação. 

Art. 4.º Revogam-se as disposições em contrário. 

PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 

20 de dezembro de 2022. 

 

  

 

 
 

 

DEP. EVANDRO LEITÃO 

PRESIDENTE 

DEP. FERNANDO SANTANA 

1.º VICE-PRESIDENTE 

DEP. DANNIEL OLIVEIRA 

2.º VICE-PRESIDENTE 

DEP. ANTÔNIO GRANJA 

1.º SECRETÁRIO 

DEP. AUDIC MOTA 

2.º SECRETÁRIO 

DEP. ÉRIKA AMORIM 

3.ª SECRETÁRIA  

DEP. AP. LUIZ HENRIQUE 

4.º SECRETÁRIO 
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